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DECRETO Nº 1.619 DE 18 DE SETMBRO DE 2023 

“ Dispõe sobre a composição dos membros do Conselho de Municipal da 

Educação - CME- do Município de Taiaçu” 

 

Mauricio Lofrano Geraldo, Prefeito Municipal de Taiaçu, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 70, da Lei Orgânica do 

Município, e com respaldo no estabelecido pelo artigo 2º, parágrafo 6º e artigo 3º da Lei Municipal 

nº 1.279, de 22 de Março de 2000, 

 

Considerando as indicações encaminhadas ao Executivo Municipal pelas 

Entidades que devem compor a representatividade do Conselho Municipal da Educação, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Conselho Municipal de 

Educação do Município de Taiaçu, conforme determina a artigo 2º da Lei 1.279, de 22 de Março de 

2000: 

 

I - Representantes do Setor Municipal de Educação e Cultura do Município: 

Titular: Antônio Montin Junior    

Suplente: Fernanda Regina Garcia Sciarra 

 

II - Representantes dos Professores e Diretores das Escolas Públicas do Ensino 

Fundamental e Médio da Rede Estadual:  

Titular: Marina Rodrigues da Silva 

Suplente: Sandra Ferreira 

 

III - Representantes dos Pais de alunos pertencentes ao Conselho de Escola ou da 

Associação de Pais e Mestres das Escolas Públicas Estadual e Municipal: 

Titular: Vanderleia Aparecida Berto Gomes  

Suplente: Alini Galo Ravazzi 

Titular: Gislene Damaris de Medeiros Maximo 

Suplente: Neiva Carla Araujo Carvalho 

 

IV - Representantes dos Servidores das Escolas Básicas Públicas Estadual e 

Municipal do Ensino Fundamental e médio: 

Titular: Amanda Damieli Martins 

Suplente: Suéli Carolina Simenes 

Titular: Yara Aparecida Sciarra 

Suplente: Murilo Henrique Dos Santos Batista 

 

V -  Representantes dos professores e Diretores das Escolas de Ensino Pré-Escolar, 

Infantil e Fundamentos das Escolas Municipais ou Municipalizadas: 
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Titular: Fernanda Carolina Momesso 

Suplente:  Simone Regina Castro Chaves 

 

VI- Representantes das Entidades Sociais: 

Titular: Eli Pereira Vieira 

Suplente: Micheli Guimaraes da Silva  

Titular: Sonia Aparecida Ciarlo Ferreira 

Suplente: Maria Antonieta Sciarra Sanches  

Titular: Adriana Aguiar Tostes De Deus  

Suplente: Regiane Aparecida Crespolin 

 

VII- Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da criança e Adolescente: 

Titular: Edna do Carmo Fermino de Araujo  

Suplente: Carolina Piotto 

 

VIII- Representante do estudante da Educação Básica Pública, indicado pela 

entidade de estudantes secundaristas: 

Titular: Adriana de Freitas de Lima 

Suplente: Maria Cleane Nobre Cavalcante  

 

Artigo 2º - O mandato dos membros nomeados por este Decreto será de 2 (dois) anos, 

permitida uma única recondução por igual período. 

 

Artigo 3º - As funções dos membros deste Conselho não serão remuneradas, sendo seu 

exercício considerado relevante para o município. 

   

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroagidos a 11/09/2023, revogadas as disposições em contrário. 

                        

 

Prefeitura Municipal de Taiaçu, 18 de setembro de 2023. 
 

 

 

 

Mauricio Lofrano Geraldo 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Registrado em livro próprio na sede da Prefeitura, com publicação do Diário Oficial Eletrônico do Município, na data de 

sua circulação. 

 

 

Julia Gomes dos Santos 

Resp. p/ Secretaria Geral. 


